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ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a necessidade de assegurar a atuação 
ministerial na Ação de Cidadania na região oeste do Pará, que 
será realizada pela defensoria Pública do estado do Pará;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 781/2017-MP/Pjo, 
datado de 21/7/2017, protocolizado sob nº 29324/2017, em 
21/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça olÍviA robertA nogueirA 
DE OLIVEIRA para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar 
na Ação de Cidadania que será realizada pela defensoria Pública 
do estado do Pará, no município de Óbidos, nos dias 30 e 
31/8/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5114/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo as férias da promotora de justiça regina luiza 
taveira da Silva;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das 
promotorias de justiça de Abaetetuba;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
30179/2017, em 28/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr o promotor de justiça FrederiCo AuguSto de 
MorAiS Freire para exercer nas promotorias de justiça de 
Abaetetuba, as atribuições do 3º cargo, no período de 7/8 a 
5/9/2017, sem prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5115/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo o disposto no art. 6º, alínea a, da resolução 
n.º 012/2012-CPj;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
25759/2017, em 27/6/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr os promotores de justiça abaixo nomeados para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em regime de mutirão, 
exercerem nas promotorias de justiça de Cametá, as atribuições 
dos seguintes cargos, no período de 22 a 24/8/2017:
i – AdriAnA PASSoS FerreirA, 1º cargo;
ii – rAFAel MoreirA Steinberger, 2º cargo.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5116/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
30277/2017, em 28/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr os promotores de justiça abaixo nomeados para, sem 
prejuízo das demais atribuições, oficiarem perante a 2ª vara do 
juizado especial criminal de Marabá, nos dias indicados:
i – PAtrÍCiA PiMentel rAbelo AndrAde, 27/7/2017;

ii – Arlindo jorge CAbrAl júnior, 28/7/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5117/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a vacância do 3º cargo das promotorias de 
justiça de breves;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das promotorias 
de justiça de breves;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 049/2017-MP/CPMi, 
datado de 4/7/2017, protocolizado sob nº 27060/2017, em 
5/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr os promotores de justiça abaixo nomeados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercer nas promotorias 
de justiça de breves, as atribuições do 3º cargo, nos períodos 
indicados:
i – tHiAgo tAKAdA PereirA, de 19 a 22/8/2017;
ii – joão bAtiStA de ArAújo CAvAleiro de MACêdo junior, 
a contar de 23/8/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N° 5118/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a licença da promotora de justiça liliane 
Carvalho rodrigues de oliveira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das promotorias 
de justiça de Marabá;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 305/2017/MP/CPjPSi, 
datado de 1º/8/2017, protocolizado sob nº 30774/2017, em 
2/8/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça PAtrÍCiA PiMentel rAbelo 
AndrAde para exercer nas promotorias de justiça de Marabá, 
as atribuições do 3º cargo, no período de 29/7 a 5/8/2017, sem 
prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5119/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso v, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho 
de 2006;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 305/2017/MP/CPjPSi, 
datado de 1º/8/2017, protocolizado sob nº 30774/2017, em 
2/8/2017;
r e S o l v e:
revogAr, a contar de 24/7/2017, a designação da promotora 
de justiça CriStine MAgellA SilvA CorrêA para exercer nas 
promotorias de justiça de Marabá, as atribuições do 3º cargo, 
contida na portaria n.º 4664/2017-MP/Pgj, de 17/7/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5120/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso v, da lei orgânica 

do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho 
de 2006;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 305/2017/MP/CPjPSi, 
datado de 1º/8/2017, protocolizado sob nº 30774/2017, em 
2/8/2017;
r e S o l v e:
revogAr, a contar de 24/7/2017, a designação da promotora de 
justiça CRISTINE MAGELLA SILVA CORRÊA para oficiar perante a 
2ª vara do juizado especial criminal de Marabá, contida no item 
ii da portaria n.º 4669/2017-MP/Pgj, de 17/7/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N° 5121/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo as férias da promotora de justiça Alexssandra 
Muniz Mardegan;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 9º cargo das promotorias 
de justiça de Marabá;
ConSiderAndo os termos dos expedientes protocolizados sob 
nº 30774 e 32295/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça Aline tAvAreS MoreirA para 
exercer nas promotorias de justiça de Marabá, as atribuições 
do 9º cargo, no período de 31/7 a 4/8/2017, sem prejuízo das 
demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5122/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a licença da promotora de justiça ligia valente 
do Couto de Andrade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 10º cargo das promotorias 
de justiça de Marabá;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 305/2017/MP/CPjPSi, 
datado de 1º/8/2017, protocolizado sob nº 30774/2017, em 
2/8/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça MAYAnnA SilvA de SouzA 
queiroz para exercer nas promotorias de justiça de Marabá, 
as atribuições do 10º cargo, no período de 1º a 3/8/2017, sem 
prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5123/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a licença da promotora de justiça lílian viana Freire;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 13º cargo das promotorias 
de justiça de Marabá;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 305/2017/MP/CPjPSi, 
datado de 1º/8/2017, protocolizado sob nº 30774/2017, em 
2/8/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr o promotor de justiça SAMuel FurtAdo SobrAl para 
exercer nas promotorias de justiça de Marabá, as atribuições do 
13º cargo, no período de 2 a 4/8/2017, sem prejuízo das demais 
atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional


